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Origem: Campus de Paranavaí 

Para: Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE 

Assunto: Solicitação de retificação de carga horária do curso de 

Pedagogia de Paranavaí 

Protocolo nº: 18.091.524-9  

 

1 - Histórico 

 A solicitação foi autuada no protocolado 18.091.524-9 no em 14/09/2021, pela 

Coordenação do Curso de Pedagogia;  

 Do processo constam Memorando da Coordenação do Curso de Pedagogia 

apresentado e justificando o requerido;  

 Em 15/09/2021 o protocolizado foi encaminhado à PROGRAD; 

 Em 21/09/2021 foi encaminhado da Prograd para parecer da Câmara de Ensino do 

CEPE. 

2 - Análise 

De acordo com o processo descrito pelo protocolizado sob n. 18.091.524-9 

A Resolução n. 060/2018 CEPE, em seu Artigo 1o apresenta o "[...] o Projeto Pedagógico do 

Curso de Licenciatura em Pedagogia, Campus de Paranavaí́, a partir de 2019, com carga 

horária de 3.370 (três mil, trezentas e setenta) horas"; 

No entanto, o PPC aprovado e o parecer emitido para a Resolução (ambos constam do 

processo 15.265.461-0), indicam a carga horária do curso com 3.400 horas. 

O solicitado pelo Colegiado é que seja aprovada a retificação da Resolução n. 060/2018-

CEPE com alteração da carga horária de 3.370h para a carga horária de 3.400h e o 

encaminhamento à SETI para alteração da PORTARIA N. 103/21-SETI que foi emitida a partir 

da referida resolução.  
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3 - Conclusão 

Em face ao apresentado, somos de parecer favorável à aprovação da solicitação de 

retificação da carga horária descrita no Projeto Pedagógico do Curso de Pedagogia – campus 

de Paranavaí.  

É o parecer. 

 

Paranavaí/PR, 04/10/2021. 

 

Alcemar Rodrigues Martello 
Ericson Raine Prust 

Jackelyne Corrêa Veneza 
Marlete dos Anjos Silva Schaffrath 

                  Teone Maria Rios de Souza Rodrigues Assunção 

 

 


